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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Nova Tebas/PR, no exercício de suas
atribuições, após realizadas tentativas de notificação por meio de correio
eletrônico em razão do Processo Administrativo n° 04/2024, NOTIFICA a
pessoa Jurídica S.R.P. LOPES - ME, CNPJ n° 20.798.632/0001-50, com sede à
Rua Flores da Cunha, 381 - Pitanguinha, Pitanga - PR da conclusão do
Procedimento Administrativo com expedição de relatório final e decisão já
encaminhados para o referido correio eletrônico.

Passados 5 (cinco) dias corridos desta publicação, a empresa será
considerada notificada, ficando ciente de que dispõe do prazo de 10 (dez) dias
úteis contados desta data para a apresentação de recurso, diretamente ao
órgão sancionador - Município de Nova Tebas, através do email
processoadmnovatebas@gmail.com.

Nova Tebas/PR, 04 de Novembro de 2024.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 178/2024 
INEXIGIBILIDADE 106/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: NATHALIA FENGLER RODRIGUES 
CPF – 084.914.269-57 
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024. 

 
 

 
 

 
CAROLINE BARBOSA MADUREIRA 

Diretora Administrativa 
CIS5ªRS 

 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 060/2024 
Processo administrativo nº 154/2024 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Registro de Preços para a futura aquisição de material gráfico para atender a 
demanda de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes ao município de Nova 
Tebas – Pr pelo período de 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ABERTURA: 21 de novembro de 2024, às 08h30min (oito horas e trinta 

minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 205.556,00 (duzentos e cinco mil quinhentos e cinquenta 
e seis reais) 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3643-1109, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                      

Nova Tebas, 04 de novembro de 2024. 

 

____________________________________________________ 
  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000  
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2024 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 100/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: SI2M- SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICINA UNI-2 
LTDA  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024, NA ESPECIALIDADE DE 
DIAGNOSTICO DE IMAGEM 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 04 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                    
RENAN MENCK ROMANICHEN                                   GILBERTO MIYAZAKI OTTA 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 062/2024 
Processo administrativo nº 156/2024 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO A 
INSTALAÇÃO DE BARRACA PARA EXPLORAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DURANTE A 5ª FEST’SHOW 2ª EXPO RURAL 
QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 6, 7 E 8 DE DEZEMBRO DE 2024 NO ESPAÇO EM 
FRENTE AO LAGO MUNICIPAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR. 
 
DATA DE ABERTURA: 21 de novembro de 2024, às 14h00min (quatorze horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Licitação negativa utilizando como critério a Maior oferta a 
qual deverá ser realizada em percentual em razão de adaptações na plataforma tendo 
como base o valor de R$ 29.960,00 (vinte e nove mil novecentos e sessenta reais), o qual 
será somado ao lance final ofertado após a conclusão do certame. 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3643-1109, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 04 de novembro de 2024. 

 

____________________________________________________ 
  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 061/2024 
Processo administrativo nº 155/2024 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Registro de preços visando a futura aquisição de suplementação de fórmulas 
adulto e infantil desertos ou fracassados no pregão 018/2024, para suprir necessidades 
dos usuários intolerantes à lactose, alérgicos a proteína do leite, e suplementos para 
alimentação enteral do Município e Nova Tebas - Pr. 
 
DATA DE ABERTURA: 19 de novembro de 2024, às 14h00min (quatorze horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 277.375,30 (duzentos e setenta e sete mil trezentos e 
setenta e cinco reais e trinta centavos). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3643-1109, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 
  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232
939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.11.04 11:46:49 
-03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 053/2024 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 144/2024 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: BAIANO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ – 50.858.382/0001-67 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS PARA SEREM 
UTILIZADOS NA  EXECUÇÃO DOS PEQUENOS REPAROS NO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CREAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR. 

 

DATA DO CONTRATO: 01 de novembro de 2024 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, e apresentação das notas fiscais. 

 
VALOR TOTAL:  R$ 1.793,36 (um mil, setecentos e noventa e três reais e trinta e seis 
centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.11.04 
14:42:18 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 053/2024 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 144/2024 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: BF3 TINTAS LTDA 

CNPJ – 55.818.205/0001-70 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS PARA SEREM 
UTILIZADOS NA  EXECUÇÃO DOS PEQUENOS REPAROS NO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CREAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR. 

 

DATA DO CONTRATO: 01 de novembro de 2024 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, e apresentação das notas fiscais. 

 
VALOR TOTAL:  R$ 4.526,91 (quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e 
um centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.11.04 
14:42:55 -03'00'

PORTARIA 581/2024 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

Súmula: Designa membros da equipe de transição
Governamental do atual e do novo governo no
âmbito do Município de Nova Tebas e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, Sr.
Clodoaldo Fernandes dos Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:

Art.1º. Designar os membros para atuarem na equipe de transição
Governamental do atual e do novo governo no âmbito do Município de Nova Tebas
nos termos do Decreto Municipal n°196/2024.

Art. 2º. Para cumprimento do Processo de transição funcionará no
feito:

I - Representantes do Prefeito atual:

a) João Paulo Arent - Coordenador;
b) Silvia Regina Grossi;
c) Suzana do Nascimento Borges.

II - Representantes do Prefeito eleito:

a) Franciele Daiane de Lima - Coordenadora;
b) Felipe Vujanski.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Tebas, 04 de Novembro de 2024.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

 

 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 145/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 185/2024, AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação 
da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

CLINICA MARTINS LTDA 49.743.431/0001-37 R$ 240.000,00 

 

PUBLIQUE-SE 
 

 

Guarapuava, 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Diretor Executivo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 

                           
  

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 
 
 

   

 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 153/2024 
 

ASSUNTO: Dispensa Nº 18/2024 
 
REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO DE VEÍCULO, 
MODELO DUSTER 1.6 FLEX 16V, conforme artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021 

A documentação referente à Dispensa n° 18/2024 atende a todos os requisitos do 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 18/2024, 

para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa GENTE 

SEGURADORA SA, CNPJ/MF: 90.180.605/0001-02, perfazendo o VALOR TOTAL de 

R$ 1.250,64 (um mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos). 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
Ivaiporã, 04 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

__________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
 

 
 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 147/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA:  A. T. OLIVEIRA - PLACAS 

CNPJ - 09.119.232/0001-38 
 

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de placas de inauguração a 
serem instaladas nas obras que serão inauguradas até o final do ano de 2024. 
 
 
DATA DO CONTRATO: 31 de outubro de 2024. 
 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Até a data de 31 de dezembro de 2024, a partir da 
assinatura do Contrato. 

 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega do produto e 

apresentação do documento fiscal pela contratada. 

 
VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

 
 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 
 
 

 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.11.04 14:32:08 
-03'00'
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 54/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 132/2024 
 

OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI), LOCAL, EM ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 8.538/15, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 1.025/16, ARTIGO 034. 

 

O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MOVEIS 
PLANEJADOS ( CONFORME A FOTO ANEXADA),  E EQUIPAMENTOS DE MONITORAMNETO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, DO MUNICIPIO DE 
PALMITAL-PR. 

DATA DE ABERTURA: 18/11/2024 às 08:30 HS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote. 
 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: WWW.BNC.ORG.BR 
VALOR GLOBAL: R$ 43.860,48 (Quarenta e Três Mil, Oitocentos e Sessenta Reais e Quarenta e Oito Centavos) 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis também no site www.palmital.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés 
Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, 
no horário de expediente. 
 

         Palmital, 01 de novembro de 2024. 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

 

 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº 207/2024.
OBJETO: Registro de Preço para a Eventual Contratação de Seguro para Veículos.
VALOR MÁXIMO: R$ 373.028,10 (trezentos e setenta e três mil vinte e oito reais e dez
centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3.742/2024, Decretos
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 25/11/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: FRANCIELI CONRADO.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 04 de novembro de 2024.
PUBLIQUE-SE.
Diego Volff

Diretor de Licitações e Contratos

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará a prorrogação da Licitação abaixo, devido a
retificação para atendimento integral da Lei Municipal nº 3.742/2024:
PROCESSO Nº 100/2024.
OBJETO: Registro de Preço para a Eventual Contratação de Serviços de Metalúrgica e
Solda Para Atender as Unidades de Ensino.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.530.973,50 (um milhão, quinhentos e trinta mil novecentos e setenta
e três reais e cinquenta centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3.742/2024, Decretos
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 27/11/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO: EDISON CALDAS DE OLIVEIRA.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

obtidos: Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 04 de novembro de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 157/2024
DISPENSA EMERGENCIAL Nº 24/2024

OBJETO: Contratação de empresa que preste serviços de casa de apoio/acolhimento
inclusivo para pessoa com deficiência intelectual e múltipla.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: CASA DE APOIO NOVO AMANHECER LTDA.
CNPJ N°: 13.806.430/0001-47.
REPRESENTANTE LEGAL: EDISON JOSE DE CARVALHO.
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO.
Com fulcro nos artigos 106 e 107, da Lei Federal n° 14.133/2021 prorroga - se o prazo de
vigência do contrato em epígrafe, da data de 18/12/2024 á 18/12/2025.
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 306/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2023
OBJETO: Prestação de serviços especializados em imunização e controle de pragas
urbanas (roedores, cupins, insetos e aracnídeos), com fornecimento de mão de obra,
materiais e equipamentos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: JUAN GABRIEL EDLER PACHECO LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: JUAN GABRIEL EDLER PACHECO.
CNPJ - CPF/MF N°: 34.786.607/0001-60.
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em epígrafe da data de 31/12/2024 à
31/12/2025, com fulcro nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de software
para acesso e suporte remoto via internet equivalente ao teamviewer corporate 15 ou
superior.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 324/2023.
CONTRATADA: MESQUITA SEGURANÇA E TI LTDA - ME.
CNPJ N°: 47.512.484/0001-11.
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO E REAJUSTE.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato em epígrafe de 07/11/2024 até 07/11/2025,
com fulcro nos Arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. Fica reajustado o valor
unitário do Contrato, com fulcro no Art. 92 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021 e com
base no índice IGP-M de outubro/2023 à setembro/2024 no percentual de 4,53% (quatro
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EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 169/2023 
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE 52/2023. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
CONTRATADA: MAZETTO BONETI SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 44.555.091/0001-05 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Em 

conformidade com o Decreto 164/2024, ficam incluídos, os seguintes incisos na 

Cláusula Terceira do Contrato 169/2023 decorrente da inexigibilidade 52/2023. 

 

XXVI. A fiscalização dos contratos dos profissionais que atuam nos 

estabelecimentos de saúde do Município de Nova Tebas, se dará por meio de 

registro em folha ponto realizado pela empresa contratada a fim de comprovar as 

horas de trabalho realizadas por seus profissionais. 

XXVII. Fica determinado que todo sistema de ponto deverá conter o 

registro por meio da geolocalização, sendo obrigação do prestador de serviços 

informar no registro quando o serviço for realizado em local diverso ao indicado na 

escala.  

XXVIII. O pagamento dos serviços prestados será realizado em 

conformidade aos relatórios de ponto apresentados. 

XXIX. O Município de Nova Tebas, disponibilizará, a requerimento da 

empresa, o seu sistema de registro de pontos conforme regulamentação 

determinada pelo Decreto 164/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA: O presente Aditivo foi 

realizado em conformidade com o Memorando 862/2024 oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde e Decreto 164/2024 do Município de Nova Tebas respeitando as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo, juntamente com 

02 (duas) testemunhas, para que produza plena eficácia jurídica. 

 

 

  Nova Tebas, 21 de outubro de 2024. 

         
 
 
 

__________________________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CONTRATANTE 

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.11.04 16:41:28 
-03'00'

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

vírgula cinquenta e três por cento).
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.
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1° TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO 
Nº 176/2024 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
PROGRESSO GESTÃO MÉDICA LTDA. 

 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 176/2024 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE 

PRONTO ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente 
inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pelo Diretor Executivo, Sr. 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL e de outro lado a empresa PROGRESSO GESTÃO MÉDICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 16.716.882/0001-26, estabelecido a Rua Santos 
Dumont, nº 170, Apartamento 201,Bairro Centro, cidade de Itapejara D’Oeste, Estado Paraná, neste 
ato representada por sua representante legal a senhora MARIA DE LOURDES DE SOUZA, ajustam 
este termo aditivo ao CONTRATO Nº 176/2024, celebrado em 16 de outubro de 2024, conforme 
segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato n° 176/2024 com acréscimo 
de profissionais, nos seguintes termos: 
O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA  
DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA,  
PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 
HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA”, conforme tabela abaixo: 
 

PROFISSIONAL: CAMILLY WEIGERT GALIASSI RIBEIRO 

CRM: 54833/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

 
PROFISSIONAL: ISADORA LAROCCA COLAÇO VAZ 

CRM: 54754/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

 
Paragrafo Primeiro: Ficam incluídos ao contrato os seguintes profissionais: 
 

PROFISSIONAL: ISABELLA SCHARAM RIBAS 

CRM: 54731/PR 

 

 

CLASSIFICAÇÃO:  B, C, D e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERIODO VALOR DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS DIURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS DIURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS NOTURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS NOTURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS DIURNO FIM DE 

SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS DIURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS NOTURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS NOTURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

 
 
 

PROFISSIONAL: DOUGLAS EMANUEL AFINOVICZ 

CRM: 54922/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERIODO VALOR DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS DIURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

 

 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS DIURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS NOTURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS NOTURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS DIURNO FIM DE 

SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS DIURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS NOTURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS NOTURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 
 

PROFISSIONAL: JESSICA BEATRIZ VOIDELO 

CRM: 50924/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERIODO VALOR DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS DIURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS DIURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

 

 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS NOTURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS NOTURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS DIURNO FIM DE 

SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS DIURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS NOTURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS NOTURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 04 de novembro de 2024. 
 
 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL  
Diretoria Executiva 

 
MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

PROGRESSO GESTÃO MÉDICA LTDA 
CONTRATADA 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 


